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Questões prejudiciais

1) O artigo 11.o, n.o 1, segundo parágrafo, segunda frase, do
Regulamento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de
27 de Novembro de 1987, na redacção dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2945/94 da Comissão, de 2 de Dezembro
de 1994, segundo o qual, para o cálculo da restituição solici-
tada, estando em causa uma restituição diferenciada, «a parte
diferenciada da restituição solicitada será calculada com base
nas informações relativas à quantidade, ao peso e ao destino
fornecidas nos termos do artigo 47.o» (1), deve ser interpre-
tado no sentido de que a expressão «informações relativas à
quantidade, ao peso e ao destino fornecidas nos termos do
artigo 47.o» remete para as informações constantes do
pedido específico mencionado no artigo 47.o, n.o 1, e de que,
portanto, a parte diferenciada da restituição é solicitada
apenas no momento da apresentação do pedido na acepção
do artigo 47.o, n.o 1?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, a dispo-
sição referida deve ser interpretada no sentido de que, no
caso de o pedido de pagamento mencionado no artigo 47.o,
n.o 1, do Regulamento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de
27 de Novembro de 1987, dever ser efectuado logo «no
documento utilizado aquando da exportação para beneficiar
de uma restituição à exportação» (no presente caso, a decla-
ração de exportação), o cálculo da restituição solicitada deve
ser efectuado, no que se refere à parte diferenciada, com base
nas informações constantes da declaração de exportação e de
que, portanto, a parte diferenciada é igualmente solicitada
com a declaração de exportação?

3) Em caso de resposta negativa à primeira questão, a dispo-
sição referida deve ser interpretada no sentido de que o
cálculo da restituição solicitada, no que se refere à parte dife-
renciada, deve ser efectuado com base nos documentos a
apresentar em conformidade com o artigo 47.o do Regula-
mento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro
de 1987, e de que a parte diferenciada da restituição só é
solicitada no momento da apresentação do «processo de
pagamento» na acepção do n.o 2 do artigo 47.o do Regula-
mento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro
de 1987?

4) Em caso de resposta afirmativa à terceira questão, a dispo-
sição referida deve ser interpretada no sentido de que, para o
pedido da parte diferenciada da restituição, basta a apresen-
tação do processo na acepção do artigo 47.o, n.o 2, do Regu-
lamento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro
de 1987, ainda que o mesmo seja insuficiente, com a conse-
quência de que o regime de sanções do artigo 11.o do Regu-
lamento (CEE) n.o 3665/87 da Comissão, de 27 de Novembro
de 1987 também é aplicável em relação à parte diferenciada
da restituição?

(1) JO L 310, p. 57.
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Pedidos do recorrente

— Anulação do acórdão proferido pela Terceira Secção do
Tribunal de Primeira Instância em 13 de Dezembro de 2007
no processo T-242/06, revogando-se a referida decisão, na
medida em que o recorrente considera que as marcas EL
CHARCUTERO (recorrente) e EL CHARCUTERO ARTE-
SANO (recorrida) são claramente incompatíveis.

— Condenação dos recorridos nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente considera, ao contrário do que foi decidido pelo
acórdão recorrido, que a marca comunitária «El charcutero Arte-
sano» viola a proibição prevista no artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do
Reglamento 40/94 (1), uma vez que, tendo havido oposição do
titular de uma marca anterior, no caso em apreço, a marca espa-
nhola «El Charcutero», o registo da marca mais recente devia ter
sido recusado, por ser igual ou similar à marca anterior e pelo
facto de os produtos ou serviços designados por ambas as
marcas serem também iguais ou similares, para além de haver
um risco de confusão por parte do público no território em que
a marca anterior é protegida, no caso vertente, o território espa-
nhol. Neste risco de confusão está incluído o risco de associação
com a marca anterior.

(1) Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro
de 1993, sobre a marca comunitária (JO L 11, p. 1).
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